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LEt N.o 0365/2017

Dispóe sobre o Plano Plurianual
paÍa o período 2018 - 2021.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAçÃO DO PLANO

Artigo 10 - Esta lei institui o Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 2018 -

2021 , em cumprimento ao disposto no artigo 1 65, parágraÍo 1o, da

constituiçáo Federal de 1988, estabelecendo diretrizes, objetivos e metas da

Administraçáo Pública Municipal considerando as despesas de capital e outras

delas decorrentes e as relativas aos programas de duraçáo continuada.

Artigo 20 - Integram o PPA os seguintes ANEXOS:

| - ANEXO - Objetivos, Diretrizes e Metas;

ll - ANEXO - Ações Validadas (Objetivos' Diretrizes e Metas);

lll - ANEXO - PPA Por Elemento.

Artigo 30 - As prioridades.e as metas da Administração Pública Municipal, a que se

reÍere a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), constituem o conjunto de programas

estratégicos definidos no PPA.

Artigo 40 - Os programas, como instrumento de organizaçáo das açóes de governp

no âmbito da Administraçáo Pública Municipal, ficam restritos àqueles

integrantes do Plano Plurianual (PPA).

ParágraÍo Único - Os valores consignados a cada açáo úo reÍerenciais e náo Se

constituem em limites à programaçáo de despesas expressas em cada Lei de

Diretrizes orçamentárias e em cada Lei orçamentária, assim como em propostas

para créditos adicionais.
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CAP|TULO II

DA GESTÃO DO PLANO

Sêção I

Disposições Gerais

Artigo 70 - O PPA será monitorado e avaliado sob a coordenaçáo do Órgáo

Central de Controle lnterno, ao qual compete acompanhar o cumprimento

diretrizes e orientaçóes técnicas para seu funcionamento.

ParágraÍo único - os programas estratégicos estabelecidos no PPA serão

obieto da alocaçáo prioritária de recursos e seráo gerenciados intensivamente, poi

meio do detalhamento, pelos respectivos secretários, das etapas de sua

execuçáo e da elaboraçáo de relatórios anuais de monitoramento, sob apoio e

orientaçáo do Órgáo Central de Controle lnterno.

Artigo go - As unidades responsáveis pelos programas e açóes constantes nos

ANEXOS desta lei manteráo atualizadas, acj longo do exercício financeiÍo, as

informações reÍerentes à execuçáo Íísica e financeira desses programas e açóes e

à apuraçáo dos indicadores deÍinidos no plano.

Seção lll

Das Revisões e Alterações do Plano

Artigo 90 - A exclusáo ou a alteraçáo de programas constantes desta lei ou á

inclusáo de novos programa seÍáo propostos pelo Poder Executivo, por meio de

Artigo 50 - A gestáo do PPA observará os princípios de eÍiciência, eÍicácia e

eÍetividade e compreenderá a implementaçáo, o monitoramento, a avaliaçáo êa
revisão de programas.

Artigo 60 - Cabe ao Órgáo Central de Planeiamento e Orçamento estabelecer

normas complementarês para a gestáo do Plano Plurianual e seu monitoramento

Seção lll

Do monitoramento e da avaliação
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projeto de lei específico ou de revisáo geral, ressalvado o disposto no §4o deste

artigo.

§1o - a proposta de alteraçáo ou inclusáo de programas conterá no mínimo:

I - Diagnóstico do problema a se enfrentado ou da demanda da sociedade a ser

atendida;

ll - identiÍicaçáo dos eÍeitos Íinanceiros ao longo do período de vigência do Plano

Plurianual;

§2o - Considera-se a alteraçáo de programa:

| - adequaçáo da denominaçáo, dos obietivos, dos indicadores e do público alvo;

ll - inclusáo, exclusáo ou alteraçáo de ações governamentais.

§3o - As alterações no Plano Plurianual deverâo ter a mesma Íormataçáo e conter

todos os elementos presentes nesta Lei.

§4o - A inclusáo e a alteraçáo de ações de que trata o inciso ll do §2o deste artigo

poderáo ocorrer por intermédio da lei orçamentária e de seus créditos adicionais,

desde que vinculadas a programas iá existentes no Plano Plurianual e náo seiam

necessárias as alteraçôes de que trata o inciso i do §2" deste artigo.

§5' Os projetos de lei especíÍica ou de créditos especiais que importem na

criação de programas, indicadores ou ações seráo integrados por ANEXO que

conterá os atributos qualitativos e quantitativos por meio dos quais esses

elementos sáo caracterizados no PPA.

CAPITULO III

DrsPosçÕEs FrNArs

Artigo 10o - Relativamente ao Plano Plurianual, o Poder Executivo divulgará: 
,

| - o te)'to atualizado da lei que o instituiu, compreendidos seus ANEXOS;

com a relaçáo atualizada dos Programas Estratégicos;

ll - o texto atualizado das leis de revisáo do Plano Plurianual, compreendidos os

respectivos ANEXOS, inclusive o demonstrativo de inclusáo e exclusâo de

programas e açóes.

Artigo 11o - Cabe 'aos Poderes Legislativo e Executivo efetuar os aiustes

necessários à compatibilizaçáo do planeiamento contido no PPA e na Lei

@

3



PREFEITUN,q, MUNICIPAL DE IBIR.ACATU - MG
Rua do Conérclo, 311- Centro - lblncatuNG - CEP 3915*@0.

Enail:pmibl4ca@yghoo.com;br. CNPJ:01.612.177/(I001-90

Orçamentária, mantendo iguais os valores Íísicos e financeiros detalhados para

cada açáo nos dois instrumentos.

Artigo 12o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando os

dispositivos em contrário.

lbiracatu - MG,27 de Dêzembrob de 2017

José or endes da Silva
P EITO MUNICIPAL
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